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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/2017 

EDITAL LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 

O MUNICIPIO DE SIDROLÂNDIA - MS, através do Departamento de Licitação e 

Compras, por intermédio da Comissão de Licitações, designado pela Portaria nº 

116/2017, publicada no Diário Oficial do Município, torna público, para conhecimen-

to dos interessados, que realizará licitação na modalidade CONCORRÊNCIA, do tipo 

MENOR PREÇO GLOBAL e aquisição parcial, visando formar o Sistema de Registro 

de Preços da Administração Pública Municipal para contratações futuras e de acordo 

com as condições estabelecidas neste edital e seus anexos.  

 

A Abertura da sessão inicial do processo licitatório acontecerá às 08h00min do dia 

28 de Abril de 2017, na sala de reunião do Departamento de Licitação e Compras, 

na Rua São Paulo, Nº 964, CENTRO, CEP 79.170-000, SIDROLÂNDIA-MS. 

 

Caso o processo licitatório não seja finalizado até as 17h00min da data prevista 

acima, o Presidente da Comissão de Licitação marcará para o dia seguinte a conti-

nuação da sessão publica a partir das 07h00min, no mesmo endereço. 

 

Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

abertura do certame na data marcada, a sessão será, automaticamente, transferida 

para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecido no 

preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrá-

rio. 

 

O Edital poderá ser obtido, no endereço supracitado, mediante o recolhimento de 

guia a ser retirado no Departamento de Cadastro e Tributação, localizado à Rua 

Santa Catarina nº 244 no valor de R$ 30,00 (trinta reais), sendo este o custo da 

reprodução, ou também poderá ser visualizado e baixado no Site da Prefeitura Mu-

nicipal, htpp://www.sidrolandia.ms.gov.br/ no link “licitações”. 

 

DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a seleção e contratação de empresa do ramo 

pertinente, especializada para prestar Serviços de Construção e Reforma de 

Pontes de madeira para atender a Secretaria Municipal de Obras, tudo em con-

formidade com os detalhamentos constantes no Edital e seus anexos, que são par-

tes integrantes e indivisíveis deste instrumento. 

 

O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 

na forma e nas condições previstas neste edital. 

 

A quantidade constante do Anexo I é para efeito de registro por unidade de preço. 

Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12(doze) meses, a partir 

da data de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços. 
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1  – DO SUPORTE LEGAL 

1.1 - A presente licitação reger-se-á pela Lei nº 8.666, de 21.06.93 e suas altera-

ções posteriores. 

1.2 - Esta licitação foi regularmente autorizada pela PREFEITA MUNICIPAL DE     

SIDROLÂNDIA, conforme Comunicação Interna em anexo a CONCORRÊNCIA de n.º 

001/2017, após exame e aprovação pela Assessoria Jurídica do Município. 

 

2  -  DO TIPO DA LICITAÇÃO 

A presente licitação será na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo “ME-

NOR PREÇO POR ITEM GLOBAL”, conforme o art. 45, parágrafo 1º, inciso I, da Lei 

nº. 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores. E o regime de execução será 

o de empreitada por Preço Global. 

 

3  – DAS CONDIÇÕES PARA A EXECUÇÃO, ESPECIFICAÇÕES E NORMAS 

TÉCNICAS. 

Na execução dos serviços objeto do presente Edital, deverão ser observadas, 

de modo geral, as Especificações e as Normas Técnicas vigentes, aquelas Comple-

mentares e Particulares e outras pertinentes à obra em licitação, constantes dos 

respectivos projetos, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização 

e, quando houver, da Supervisão. 

 

4  – DAS FONTES DOS RECURSOS 

As despesas decorrentes dos serviços contratados com base na presente lici-

tação serão da Secretaria Municipal de Obras. 

 

5  – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

5.1 - A participação na presente licitação se efetivará mediante a apresentação, 

na data, hora e local expressamente indicados no Aviso de Licitação, e no pream-

bulo deste edital, da Documentação e da Proposta de Preços, endereçadas ao Pre-

sidente da Comissão de Licitação. 

 

5.2 - Poderão participar da presente licitação toda e qualquer empresa brasileira 

que satisfaça plenamente todas as condições do presente Edital e seus anexos. A 

participação na licitação implica na integral e incondicional aceitação de todos os 

termos, cláusulas e condições deste Edital e de seus anexos, ressalvado o disposto 

no parágrafo 3º, do art. 41, da Lei 8666/93, e suas alterações posteriores. 

 

5.3 - Somente poderá participar da presente licitação, pessoa jurídica que apre-

sente condições específicas relacionadas ao objeto desta licitação. 

5.4 – Somente poderá participar do certame a Licitante com capital social inte-

gralizado e registrado na forma da lei, no valor igual ou superior ao fixado no edi-

tal. 
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5.5 - Não poderá participar da licitação: 

5.5.1 - Grupos de Sociedades e Consórcios; 

5.5.2 - Empresa ou firma cujos diretores, responsáveis técnicos ou sócios figu-

rem quem seja funcionário, empregado ou ocupante de cargo comissionado nesta 

Prefeitura; 

 

5.5.3 - Pessoas jurídicas declaradas inidôneas e impedidas de contratar com a 

Administração Municipal; 

 

5.5.4 - Empresas suspensas ou impedidas de licitar ou que estiverem em regime 

de falência ou concordata. 

 

6.6 – DO CREDENCIAMENTO 

6.6.1 – Deverá ser apresentada pela empresa licitante, Carta de Credenciamento 

de seu representante na licitação, quando não se tratar do seu titu-

lar/administrador, devidamente nomeado pelo Contrato Social ou Estatuto. A car-

ta de credenciamento deverá ser firmada pelo responsável legal da proponente, 

com identificação do firmatário, firma reconhecida por cartório, e nela deverá 

constar cópia do documento de identidade do credenciado, autenticada em cartó-

rio ou por membro da CPL, mediante apresentação do original, modelo Anexo V. 

O não cumprimento deste item não acarretará a inabilitação do licitante, podendo, 

se atendido as exigências deste Edital, competir em igualdade de condições com os 

demais, porém o enviado será mero portador das referidas propostas não possuin-

do direito de se manifestar ou interpor recursos. 

 

6.6.2 – O credenciamento deverá ser apresentado fora do envelope de habilitação; 

 

6.7 – DAS SUBCONTRATAÇÕES 

 

6.7.1 - Toda e qualquer subcontratação posterior à assinatura do contrato deverá 

ser prévia e expressamente autorizada pela PREFEITURA e só poderá no máximo 

em 30%, do total do objeto. 

 

6.7.2 - No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que 

esta somente abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada 

apenas executará pequena parte dos serviços integrantes desta licitação. 

 

6.7.3 - A PREFEITURA se reserva o direito de, após a contratação dos serviços, 

exigir que o pessoal técnico e auxiliar da empresa contratada e de suas subcontra-

tadas se submetam a comprovação de suficiência a ser por ele realizada e de de-

terminar a substituição de qualquer membro da equipe que não esteja apresen-

tando o rendimento desejado. 

 

6.7.4 - Em caso de anulação, os licitantes terão direito ao recebimento da docu-
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mentação que acompanhou a respectiva proposta, mediante requerimento ao Pre-

sidente da Comissão Permanente de Licitação. 

 
7  – DOS CUSTOS DA LICITAÇÃO 

A Licitante deverá arcar com todos os custos associados à preparação e 

apresentação de sua proposta. A PREFEITURA, em nenhuma hipótese, será res-

ponsável por tais custos, quaisquer que sejam os procedimentos seguidos na lici-

tação ou os resultados desta. 

 

8  - DOS CONTEÚDOS DO EDITAL 

 

A Licitante deverá examinar cuidadosamente todas as instruções, condi-

ções, e quadros, projetos, documentos – padrão, exigências, decretos, normas e 

especificações citadas neste Edital e em seus anexos. 

8.1 – os esclarecimentos sobre edital, os interessados poderão solicitar com ante-

cedência de até 03 (três) dias úteis anteriores à data da licitação, quaisquer escla-

recimentos e informações, sempre por escrito, e devendo  ser  protocolado  no  De-

partamento  de  Licitações  e  Contratos  da   Prefeitura Municipal de Sidrolândia, 

localizada na Rua São Paulo, 964 – Centro - CEP. 79.170-000 – Sidrolândia – MS, 

rigorosamente no horário das 07:00 às 11:00 horas.  

 

8.2 - Deficiências no atendimento aos requisitos para apresentação da Documen-

tação e Proposta de Preços correrão por conta e risco da Licitante. Documentação 

e Propostas que não atenderem aos requisitos dos documentos integrantes do Edi-

tal e seus anexos implicarão na inabilitação ou desclassificação da Licitante. 

 

8.3 - DA RETIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS 

Em qualquer ocasião antecedendo a data de entrega das propostas, a PRE-

FEITURA poderá, por qualquer motivo, por sua iniciativa ou em consequência de 

respostas fornecidas a solicitações de esclarecimentos, modificarem os referidos 

documentos mediante a emissão de uma errata, que será publicada nos órgãos 

competentes. 

8.3.1 - Visando permitir aos licitantes prazos razoáveis para levarem em conta a 

errata na preparação da Documentação e Proposta de Preços, a PREFEITURA po-

derá prorrogar a entrega das mesmas, pelo prazo que, na forma da lei, for julgado 

necessário. 

 

9.4 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 

 

A impugnação perante a PREFEITURA dos termos do Edital, quanto a pos-

síveis falhas ou irregularidades que o viciarem, deverá se efetivar até o segundo 

dia útil que anteceder à data fixada para a licitação, nos termos do Art. 41,§ 2º da 
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Lei 8.666/93, sob pena de decair do direito de impugnar posteriormente. Tal im-

pugnação deverá ser formalizada sempre por escrito, devendo ser protocolado no 

Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Sidrolândia, 

rigorosamente no horário das 07:00 às 11:00 horas. 

 

9 – DA PREPARAÇÃO E FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO 

E DA PROPOSTA 

 

9.1 – Impreterivelmente na data e local referidos no preâmbulo do presente Edi-

tal, as empresas licitantes deverão entregar sua documentação e proposta, em 

envelopes lacrados, rubricados, distintos e não transparentes, com as identifica-

ções, na parte externa, de acordo com o subitem 9.2- do edital, sob pena de não 

serem aceitos pela Comissão Permanente de Licitações. 

 

9.2 – Os documentos e propostas exigidos no presente Edital deverão ser apre-

sentados em 02 (dois) envelopes lacrados, indevassáveis distintos e separados, 

endereçados ao Presidente da Comissão Permanente de Licitações, contendo o en-

velope nº. 01 os Documentos de Habilitação em uma única via (original ou cópia 

autenticada devidamente legível) e o envelope nº. 02 a Proposta de Preços, em 01 

(uma) via, havendo em ambos a indicação clara e visível do procedimento licitató-

rio ao qual se dirigem e a denominação da empresa proponente, bem como natu-

reza dos correspondentes conteúdos conforme indicação: 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SIDROLÂNDIA-MS 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2017  

REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE  

SIDROLÂNDIA - MS 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2017  

REGISTRO DE PREÇOS 

ENVELOPE PROPOSTA 

 

10 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO (ENVELOPE Nº 01) 

 

10.1 - Para habilitação nesta CONCORRÊNCIA, será exigido o Certificado de Re-

gistro Cadastral (CRC) emitido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA, 

até o terceiro dia útil anterior a data de abertura dos envelopes, acompanhada dos 

documentos abaixo relacionados, sendo que mesmos deverão ser apresentados em 

uma única via, em envelope lacrado e identificado; 

 

10.2 – DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Cópia da cédula de identidade e CPF dos sócios; 

 

b) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 
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em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhados de documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 

 

d) Comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhado de prova da composição da diretoria em exercício; 

 

e) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

 

10.3 – DA REGULARIDADE FISCAL 

 

a) Comprovante de inscrição no CNPJ; 

 

b) Ficha de inscrição cadastral FIC – Inscrição Estadual (se houver); 

 

c) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, expedido pela Caixa Econômica Fe-

deral; 

 

d) Certidão negativa de Débitos Relativos aos Tributos federais e à Dívida Ativa 

da União, sendo que a mesma deve abranger também as contribuições sociais 

previstas nas alíneas “a” a “d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº. 8.212, de 

24 de julho de 1991, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

 

e) Certidões de Negativas da Fazenda Estadual (Tributária e Não Tributária), do 

domicílio ou sede do licitante; 

 

f) Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do 

licitante e da Prefeitura Municipal de Sidrolândia; 

 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista - CNDT; 

 

h) Declaração da proponente de que não possui em seu quadro pessoal emprega-

do com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constitui-

ção Federal de 1988 (Lei nº 9.854/99), de acordo com o modelo ANEXO IV deste 

Edital; 

 

i) DECLARAR que cumpre as regras e os critérios para a elaboração do orçamen-

to de referência da obra de que trata a CONCORRÊNCIA nº 001/2017, estabeleci-

dos no Decreto nº 7983/2013, de 08 de abril de 2013. 

j) Declaração de Sujeição ao Edital e Inexistência de Fato Superveniente, Anexo III; 

 

k) Declaração de Inexistência de Parentesco – Anexo VI. 
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10.4 - DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

a) Certidão de Registro e Quitação da Licitante junto ao CREA, dentro do seu 

prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o visto o CREA/MS, (Reso-

lução nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 

 

b) Certidão de Registro e Quitação de seu(s) responsável(eis) técnico(s) junto ao 

CREA, dentro do seu prazo de validade, caso seja de outro estado deverá ter o vis-

to o CREA/MS, (Resolução nº 266/97, art. 4º, CONFEA). 

 

c) Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro funcional nos termos do 

Art. 30 da Lei 8.666/93, combinado com o caput do Art. 15 da Lei Federal nº 

4769/65 e o Art. 1º também da Lei Federal 6839/80, Administrador de Empresas 

com registro no CRA – Conselho Regional de Administração do respectivo Estado, 

que será responsável pelas atividades privativas de Administração. 

 

d) Comprovação da Licitante de possuir em seu quadro técnico permanente, na 

data da publicação do Edital, profissional habilitado de nível superior em Enge-

nharia Civil detentor de Atestado e Acervo Técnico, reconhecido pelo CREA por 

execução de obras ou serviços semelhantes ao objeto da licitação, que será o pro-

fissional responsável pelas obras. Os acervos técnicos só serão aceitos se os pro-

fissionais em pauta possuírem vínculo empregatício com a Licitante, comprovado 

mediante a apresentação de cópia autenticada na Ficha de Registro de Emprega-

do, devidamente registrado no Ministério do Trabalho e registro em Carteira de 

Trabalho. Para dirigentes de empresa, tal comprovação, poderá ser feita através da 

cópia da Ata da Assembleia ou Contrato Social. 

 

e) Capacitação técnica: comprovante de boa execução, através de atestado técni-

co em nome do responsável técnico ligado(s) ao objeto(s) da licitação, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente atestados pelo CREA, 

compatíveis em características com o(s) objeto(s) da licitação, sendo que cada item 

de serviço deverá ser atendido na totalidade por um dos atestados, ou seja, não 

será admitido o somatório de quantitativos oriundos de mais de um atestado. 

 

f) A Empresa vencedora deverá manter, nos dias úteis de execução do contrato, 

no canteiro de obra, o Engenheiro detentor do acervo técnico. 

 

10.5 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, com a indicação do n°. do Livro Diário, 

número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encon-

tram os lançamentos que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos 
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índices mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

- Índice de liquidez corrente (LC): LC= (AC/PC) 

- Índice de liquidez Geral (LG): LG= (AC+RLP) / (PC/ELP) 

- Solvência Geral (SG): SG=(AT-DA) / (PC + ELP) 

Onde: 

AC= Ativo Circulante 

RLP= Realizável a Longo Prazo.  

PC= Passivo Circulante 

ELP= Exigível a Longo Prazo. 

AT= Ativo Total 

DA= Despesas Antecipadas 

 

Os valores mínimos para tais indicadores são 

os seguintes:  

 

LC > 1,00 

LG > 1,00 

SG > 1,00 

 

OBS: A empresa deverá apresentar os índices exigidos, já calculados, com 

base nas fórmulas apresentadas. 

 

a.1) - Só serão habilitadas as empresas cujos índices atenderem aos critérios 

mínimos acima estabelecidos 

 

O balanço deverá ser acompanhado, além dos Índices, dos Termos de Aber-

tura e de Encerramento do Livro Diário – estes termos devidamente registrados na 

Junta Comercial – constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das 

folhas nas quais se acha transcrito, devendo tanto o balanço quanto os termos 

serem assinados por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e 

pelo titular ou representante da empresa. 

 

a.2) Quando se tratar de empresa individual ou sociedade por cotas de respon-

sabilidade limitada será exigida a apresentação das seguintes páginas do Livro 

Diário onde o balanço fiscal foi transcrito, para efeito de extração dos valores 

apresentados e calculados pelos licitantes: 

- Folha de abertura; 

- Folha que contenha os dados necessários à conferencia pretendida; 

- Folha de encerramento. 

b) A Licitante deverá comprovar, no dia da apresentação da proposta, que possui 

capital social integralizado ou patrimônio liquido mínimo, de valor igual ou supe-

rior ao valor descriminado na alínea “b.1”. 
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b.1) - O Capital Social integralizado ou patrimônio liquido mínimo será de 

R$: 67.122,253 ou seja, 10% do total estimado do valor contratado, devendo ser 

comprovado na data da proposta. 

 

c) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica dentro do prazo de validade. 

 

d) A validade das Certidões será atestada no próprio documento, caso as mesmas 

não contenham expressamente prazo de validade, a PREFEITURA MUNIICPAL DE 

SIDROLÂNDIA considerará como sendo de 30 (trinta) dias, da expedição, ressalva-

da a hipótese da licitante comprovar que o documento tem prazo de validade su-

perior ao convencionado, mediante juntada de norma legal pertinente; 

 

e) Não será aceito nenhum protocolo de entrega em substituição aos documentos 

relacionados neste Edital; 

 

f) Havendo dúvida quanto à procedência e autenticidade documental, a Comis-

são Permanente de Licitação reserva-se o direito de solicitar da licitante, o docu-

mento original, para cotejo com aquele que foi apresentado; 

 
10.6 - DA CARTA DA EMPRESA LICITANTE 

A documentação deverá ser acompanhada por uma carta assinada por Di-

retores, ou pessoa legalmente habilitada (procuração por instrumento público), 

declarando: 

 

a) estar ciente das condições da licitação, que assume responsabilidade pela au-

tenticidade de todos os documentos apresentados e que fornecerá quaisquer in-

formações complementares solicitadas pela PREFEITURA; 

 

b) que executará a obra de acordo com o Projeto e as Especificações fornecidas, 

às quais alocará todos os equipamentos, pessoal técnico especializado ou não e 

materiais necessários, e que tomará todas as medidas para assegurar um controle 

de qualidade adequado; 

 

c) que compromete a dispor, para emprego imediato dos equipamentos necessá-

rios e relacionados no projeto, e que os mesmos encontram-se em condições ade-

quadas de utilização; 

 

d) que a qualquer momento e por necessidade da obra, fará a alocação de qual-

quer tipo de equipamento compatível com a natureza dos serviços a serem execu-

tados por solicitação da PREFEITURA, sem ônus de mobilização para esta ainda 

que não previsto, em prazo compatível com a necessidade que motivou a solicita-

ção; 
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e) que se compromete a estar instalado e pronto para o inicio das obras no prazo 

máximo de 10  (dez) dias corridos, a partir da data de assinatura do contrato e a 

publicação do extrato do mesmo, nos mesmos meios de publicação do aviso de 

licitação; 

 

f) que executará a obra de acordo com os prazos estabelecidos no presente Edital; 

 

g) que cumprirá fielmente as disposições concernentes a NR-18, Norma Regula-

mentadora que estabelece diretrizes de ordem administrativa e planejamento or-

ganizacional, que, respaldam a implementação de medidas de controle e sistemas 

preventivos de segurança dos processos nas condições e no meio ambiente traba-

lho na indústria da construção. 

 

11 – DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE Nº 02) 

 

11.1 - Para a Proposta de Preços, exigir-se-á dos interessados o seguinte: 

 

11.1.1 - Carta endereçada à Comissão Permanente de Licitações em 01 (uma) 

via datilografa ou digitada, em papel A4 timbrado da empresa e nele faça constar 

todos os dados, tais como (nome de fantasia, razão social, CNPJ, Inscrição Esta-

dual, Inscrição Municipal, endereço completo, telefones, fax, email), número da 

CONCORRÊNCIA, conforme modelo constante no Anexo X, relacionando ainda, os 

seguintes itens: 

 

a) Preço Global em valor numérico e por extenso; 

 

b) Prazo de execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias. 

 

c) Prazo de validade da Proposta, no mínimo de 60 (sessenta) dias. 

 
12.1.3 - SERÁ EXIGIDO DAS PROPONENTES A APRESENTAÇÃO: 

 

As planilhas de preços para a execução do objeto desta licitação, cons-

tantes da proposta comercial, deverão ser rubricadas e assinadas pelo represen-

tante legal da empresa e pelo (s) responsável (s) técnico (s) da licitante, com regis-

tro atualizado e anuidade paga. 

 

Deverá ainda conter: 

 

a) Declaração de plena submissão às condições e exigências deste edital em to-

das as fases da licitação; 

 

b) Indicar o nome completo e a qualificação (nacionalidade, estado civil, profis-
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são, número da carteira profissional ou RG, CPF, endereço completo e telefone) do 

responsável legal da empresa que assinará o contrato, informando o cargo que 

ocupa na empresa; 

 

c) Conter o nome do Banco, código da Agencia e número da Conta Corrente para 

efeito de pagamento; 

 

d) A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas 

quaisquer alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edi-

tal. 

 

e) Após a apresentação da proposta não cabe desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo Presidente da CPL; 

 

f) Não serão aceitas as propostas ou documentos enviados via fax, via postal ou 

outro meio eletrônico; 

 

g) A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação; 

 

l) Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes “DOCUMENTAÇÃO” e 

“PROPOSTA”, nenhum outro será aceito, assim como não se admitirão qualquer 

adendo ou alterações nos documentos e propostas entregues. 

 

m) Apresentação do documento de identidade e instrumento de representação 

jurídica, com firma reconhecida, do representante legal da empresa. 

 

Proclamando o resultado da sessão anterior sem interposição 

de recurso ou após sua denegação pela Comissão Permanente de Licitação serão 

abertos os envelopes de Proposta de Preços, apresentando-se seus conteúdos aos 

representantes das interessadas para vistas juntamente com a Comissão, quando 

se passará à análise e julgamento das mesmas. 

 

12.2 – DA DESCLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

Examinados os conteúdos das Propostas de Preços pela Co-

missão Permanente de Licitação serão considerados desclassificados aqueles que: 

 

12.2.1. - Cujo preço final proposto para os serviços manifestamente 

excessivo ou inexeqüível. Será considerada excessiva, aquela proposta cujo preço 

ultrapasse o valor global do valor correspondente ao total da planilha orçamentá-

ria anexada a este Edital. Serão considerados manifestamente inexeqüíveis as 

propostas apresentarem nos termos da Lei No. 9.648, de 27 de maio de 1998, va-

lores inferiores em 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: 
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a) da média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% 

(cinqüenta por cento) do valor orçado pela administração ou; 

 

b) valor orçado pela Administração. 

 

12.2.2 - Aquelas que não atenderam as exigências do ato convocató-

rio da licitação, bem como as que não apresentarem a cotação de qualquer dos 

itens da obra (exceto aqueles itens que estiverem com quantidades zeros) ou que 

alterem as quantidades constantes das planilhas. 

 

12.2.3 - Aquelas que as propostas apresentarem com omissões, ra-

suras, entrelinhas, erros substanciais de cálculo, preços unitários simbólicos irri-

sórios, de valor zero ou incompatíveis, comprovadamente com os praticados no 

mercado, distorções significativas ou ainda cujos  elementos técnicos fornecidos 

não se mostrarem satisfatórios, tendo em vista os indicadores para a avaliação 

determinados e estabelecidos neste Edital. 

 

12.3 – DA CORREÇÃO ADMISSÍVEL 

 

Nos casos em que a Comissão constatar a existência de erros numé-

ricos nas Propostas de Preços, sendo estes não significativos, proceder-se-á as 

correções necessárias para a apuração do preço final da Proposta, obedecendo às 

seguintes disposições: 

 

12.3.1 - Havendo divergências entre o preço final registrado sob a 

forma numérica e o valor apresentado por extenso, prevalecerá este último; 

 

12.3.2 - Havendo divergências nos subtotais, provenientes dos pro-

dutos de quantitativos por preços unitários, a Comissão procederá à correção dos 

subtotais, mantidos os preços unitários constantes das propostas alterando em 

consequência o valor da proposta; 

 

12.3.3 - Incorreção nos somatórios, admitidos, desde que não signi-

ficativos e a proposta sendo vencedora, caberá a retificação também do Cronogra-

ma Físico-Financeiro com a correspondente adequação. 

 

12.4 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

12.4.1 - As propostas de preços serão analisadas, conferidas, corri-

gidas e classificadas por ordem crescente dos eventualmente corrigidos. 

 

12.4.2 - Para efeito de julgamento das Propostas de Preços classifi-

cadas, será utilizada o critério de “MENOR PREÇO GLOBAL”, sendo considerada 

vencedora, aquela representada pelo menor preço final apurado para a execução 
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da obra e classificando-se as demais na ordem crescente dos valores das propos-

tas apresentadas. 

 

12.5 – DO CRITÉRIO DE DESEMPATE 

 

No caso de empate entre as propostas de menor preço, será 

apurada a vencedora através de sorteio a ser procedido pela Comissão Permanente 

de Licitação, em conformidade com o §2º do artigo 45 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

13 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 

Proclamando o resultado final da licitação, promoverá a Comis-

são Permanente de Licitação, a remessa dos autos à autoridade competente com 

vistas à deliberação final, dando ciência à empresa melhor qualificada e promo-

vendo a sua Divulgação. 

 

14 – DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO OBJETO 

 

14.1 - Até a assinatura do termo de Contrato de Empreitada, o Licitador poderá 

desclassificar, por despacho fundamentado, qualquer proponente, sem que lhe 

caiba indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, 

havendo conhecimento de qualquer fato ou circunstância, anterior ou posterior ao 

julgamento da licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, 

técnica ou administrativa. 

 

14.2 - A execução das obras dar-se-á mediante termo de Contrato de Empreita-

da, a ser firmado entre o Licitador e a Proponente vencedora da licitação, após a 

homologação do processo licitatório. 

 

14.3 - A Proponente vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato 

de Empreitada, dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável a cri-

tério da Administração ou a pedido da parte a ser Contratada, desde que justifica-

do e aceito pela Administração, a partir da data da homologação e adjudicação da 

licitação, sob pena de decair o direito de contratação, sujeitando- se, ainda, às 

penalidades previstas em lei. 

 

14.4 - É facultado ao Licitador, nos termos deste Edital, quando a convocada não 

assinar o termo de Contrato de Empreitada no prazo e nas condições estabeleci-

das, sem convocar nova licitação, adjudicá-lo aos demais Proponentes na ordem 

de avaliação das respectivas Propostas, respeitadas as condições estabelecidas em 

cada uma das mesmas ou convocar nova licitação. 

 

14.5 - O Proponente vencedor deverá apresentar, por ocasião da assinatura do 

contrato, apólice de seguros, por ação ou omissão da Contratada, para cobertura 
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de danos à propriedade de terceiros, contra morte ou danos pessoais, contra da-

nos às obras, instalações e materiais durante a construção, contra danos a equi-

pamentos, etc. 

 
15 - DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1 - convocação e celebração do contrato 

 

Oficialmente convocada pela Administração com vistas à cele-

bração do termo contratual, é dado à adjudicatória o prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados da data da ciência ao chamamento pelo órgão competente, para no local 

indicado, firmar o instrumento de contrato 

 

15.2 - DO NÃO ATENDIMENTO A CONVOCAÇÃO 

 

É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o 

termo do Contrato no prazo e condições estabelecidas, convocar as licitantes re-

manescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo nas condi-

ções propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço e assim su-

cessivamente ou revogar a licitação. 

 

15.3 – DO INSTRUMENTO E CONDIÇÕES DE CONTRATO 

 

O contrato a ser celebrado, observará rigorosamente as condi-

ções estabelecidas neste Edital e em conformidade com Minuta (conforme modelo 

do Anexo XI). 

 

15.4 -  DA GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 

 

15.4.1. - Para assinatura do Contrato, objeto desta licitação, poderá 

ser exigido da proponente vencedora, a título de garantia contratual, caução cor-

respondente à 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, no ato da assinatura do 

mesmo, sendo-lhe facultativo prestá-la mediante caução em dinheiro, fiança ban-

cária ou seguro garantia, respeitando-se as seguintes condições: 

 

a) Optando a adjudicatária por Fiança Bancária ou Seguro-

garantia, fica a sua prestação condicionada à aceitação pela administração da ins-

tituição bancária garantidora. 

 

b) Os valores das cauções feitas em dinheiro ou documentos que a 

constituem serão devolvidos ou baixados na mesma forma como foram prestados 

mediante solicitação pela licitante. 

 

c) Os valores das cauções prestadas serão devolvidas à adjudicatá-



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 

15 

 

ria, após 60 (sessenta) dias ao recebimento definitivo dos serviços. 

 

d) A caução e seus reforços responderão pelo inadimplemento das 

condições contratuais pela entrega incompleta dos serviços e pelas eventuais mul-

tas ou penalidades independentes de quaisquer outros atos legais. 

 

15.5 – DA EXTINÇÃO ANTECIPADA DO CONTRATO 

 

A administração, a qualquer tempo, poderá promover a extinção antecipada do 

Termo Contratual: 

 

a) Unilateralmente, desde que configure qualquer das hipóteses e lançadas 

na seção V. Art. 78, incisos I à XIII, da Lei Federal 8.666/93, e suas altera-

ções. 

 

b) Amigavelmente por acordo entre as partes reduzidas a termo no processo de 

licitação, desde que haja conveniência para a administração. 

 

c) Judicial nos termos da legislação. 

 

15.6 - DA ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 

Os Contratos decorrentes deste Edital poderão ser devidamente justificados, 

conforme Art. 65, da Lei Federal 8.666/93. 

 

15.7 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Executando o Contrato, seu objeto será recebido conforme disposto no inciso 

I, alíneas “a” e “b”, do artigo 73, da Lei Federal 8.666/93 (licitações e Contratos 

Administrativos). 

 

16 – DOS PRAZOS 

 

16.1 - PARA ASSINAR O CONTRATO 

A Licitante vencedora deverá comparecer para prestar caução, assinar o con-

trato e retirar o respectivo instrumento contratual dentro do prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, contados da notificação feita pela Procuradoria. É de responsabilidade 

do contratado a publicação do extrato do instrumento contratual nos órgãos com-

petentes, na forma do § 3.º, art. 33, do Decreto 93872/86. 

16.2 - para início o prazo contratual será contado em dias consecutivos a partir 

do dia seguinte ao da assinatura da ordem de serviço. O contratado obriga-se a 

promover a anotação do contrato no CREA com jurisdição do local da obra (Lei 

6.496/77, art. 1.º). 
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16.3 – DA ORDEM DE SERVIÇO 

 

Deverá ser expedida dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias consecutivos, 

contados do prazo da publicação do extrato para início. A ordem de serviço não 

expedida neste prazo será considerada, para todos os efeitos, como expedida no 

último dia do mesmo prazo. 

 

16.4 – DAS CONDIÇÕES PARA RECEBIMENTO DA OBRA 

 

O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao dis-

posto nos Artigos 73 a 76 a Lei n.0 8.666, de 21.06.93 e suas alterações posterio-

res. 

 

17 – DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

O prazo de execução dos serviços é de 12 (doze) meses. 

 

a) Entende-se como o prazo de execução, o tempo em dias corridos necessários 

para a efetiva conclusão dos serviços, bem como, para a realização de todos os 

testes e ensaios pertinentes. 

 

17.1 - DA PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS 

 

O prazo poderá ser prorrogado desde que solicitado à autoridade competente, 

num prazo mínimo de 15 (quinze) dias antes do término da vigência contratual, 

comprovada a justa causa ou motivos de força maiores devidamente justificados, 

mediante Termo Aditivo. 

 

17.2 – DE OUTROS PROCEDIMENTOS 

 

Na hipótese da Administração não assinar contrato com a empresa ou com 

outra, na ordem de classificação no prazo de 60 (sessenta) dias ficam estas libera-

das de quaisquer compromissos assumidos. 

 

18 – DAS MEDIÇÕES E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

Da 1ª liberação financeira, deverão acompanhar: 

a) Comprovante de registro no CREA/MS do respectivo Contrato e Anotação de 

Responsabilidade Técnica (ART) de execução da empresa e do profissional;- Para 

fins de liberação e pagamento da 2ª medição em diante, deverão acompanhar as 

mesmas os respectivos comprovantes de recolhimento dos Encargos Sociais. 

 

18.1 - As medições serão elaboradas mediante avaliações periódicas dos serviços 

executados, com base no Cronograma Físico-Financeiro apresentado, acompa-
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nhados do relatório emitido pela fiscalização da obra. 

 

18.2 - O pagamento será efetuado na moeda corrente em até 15 (quinze) dias 

após a aprovação da fatura dos serviços executados e documentos pertinentes de-

vidamente protocolados, desde que atendidas às condições para liberação das 

parcelas. Ocorrendo atraso de pagamento a Contratada fará jus ao recebimento de 

compensação financeira. 

 

18.3 O faturamento deverá ser apresentado e protocolado, em 02 (duas) vias (ori-

ginal e uma cópia), junto ao fiscal da Obra. 

 

18.4 A fiscalização procederá quinzenalmente, a contar da data de início da obra, 

à medição baseada nos serviços executados, elaborará o boletim de medições, veri-

ficará o andamento físico dos serviços e comparará com o estabelecido no crono-

grama físico-financeiro, para que se permita a elaboração do processo de fatura-

mento. Caso os serviços executados não correspondam ao estabelecido no crono-

grama físico-financeiro, será registrada a situação inclusive para fins de aplicação 

das penalidades previstas, se for o caso. 

 

18.6- A critério da contratante poderá ser liberado até 10% do valor contratado 

para a empresa licitante montar o acampamento da obra, devendo ser descontado 

este valor liberado no pagamento da primeira medição, da obra. 

 

18.7 - O Cronograma Físico-Financeiro apresentado pelo licitante deve atender as 

exigências deste Edital e seus anexos, a ser entendido como primeira estimativa 

de evento dos serviços, objeto desta licitação até 10 (dez) dias corridos após a pu-

blicação do extrato do Contrato no Diário Oficial, com base nesse cronograma da 

licitação, será ajustado um cronograma de execução de acordo com a programa-

ção básica e financeira existente na ocasião devendo, porém, os serviços serem 

executados de acordo com o prazo especificado no Edital. Este ajuste poderá se 

repetir, gerando novos cronogramas desde que devidamente justificado pelo Fiscal 

e aprovado necessariamente pelo Secretário de Obras do Município, devendo os 

mesmos receberem números sequenciais. 

 

19 – DO REAJUSTAMENTO E ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

 

19.1 - Os preços são fixos irreajustáveis de acordo com a Lei nº. 8.880, de maio 

de 1994, no prazo de vigência igual ou inferior a 01 (um) ano, sendo reajustado 

mediante regulamentação do poder executivo Federal, aplicável à matéria. 

 

19.2 - Os critérios para correção monetária serão os estabelecidos na Lei nº. 

9.069/95. 
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20 - DOS RECURSOS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

20.1 - É assegurado a qualquer cidadão, o direito de impugnar perante a Comis-

são Permanente de Licitações os termos do Edital, quanto a possíveis falhas ou 

irregularidades, de acordo com o que prevê o parágrafo 1°, do Art. 41, da Lei 

8.666/93. 

 

20.2 - É assegurado a qualquer proponente o direito de impugnar os atos prati-

cados pela Comissão de Licitações, deles recorrer hierarquicamente, observadas 

as disposições do artigo 109, da Lei 8.666/93. 

 

20.3 - A contratada em razão de inadimplências inclusive as referentes ao retar-

damento na execução nos serviços, salvo ensejadas por motivo de força maior, 

caso fortuito, fato da administração ou sujeição imprevista, submeter-se-á as san-

ções indicadas no cap. IV, sessão II (sanções administrativas), da Lei 8.666, de 21 

de junho de 1993. 

 

21 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

21.1 - Empresa contratada fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contra-

tuais os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras 

decorrentes de modificações de quantitativos ou projetos ou especificações, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo 

com o art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

21.2 - Compete à contratada fazer minucioso exame das especificações e projetos, 

de modo a poder, em tempo hábil e por escrito, apresentar à fiscalização todas as 

divergências ou dúvidas por ventura encontradas para devido esclarecimento e 

aprovação. 

 

21.3 - Comunicar a Administração por escrito e no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, quaisquer alterações ou acontecimentos que impeçam, mesmo temporari-

amente, a Contratada de cumprir seus deveres e responsabilidades relativos à 

execução do Contrato total ou parcial, por motivo superveniente. 

 

21.4 - A empresa contratada é responsável por todos os ônus e obrigações con-

cernentes à Legislação Fiscal, Social, Tributária e Trabalhista bem como por todas 

as despesas decorrentes de eventuais trabalhos noturnos, inclusive com ilumina-

ção e ainda por todos os danos e prejuízos que, a qualquer título, causar à PRE-

FEITURA e a terceiros em virtude da execução de serviços a seu cargo responden-

do por si e por seus sucessores. 

21.5 – A empresa contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir as suas expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de má 

qualidade dos serviços prestados. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 

19 

 

21.6 - Permitir e facilitar a inspeção pela fiscalização inclusive prestar informa-

ções e esclarecimentos quando solicitados, sobre quaisquer procedimentos atinen-

tes à execução dos serviços. 

 

21.7 - Garantir durante a execução, a proteção e a conservação de todos os ser-

viços, até o seu recebimento definitivo. 

 

21.8 - Adquirir e manter permanentemente no escritório da obra um Livro de 

Ocorrências, para registro obrigatório de todas e quaisquer ocorrências que mere-

çam destaque. 

 

21.9 - A empresa contratada se obrigará a manter na execução dos serviços o 

pessoal dimensionado, qualquer que seja a influência salarial do mercado de tra-

balho local, bem como o equipamento necessário podendo, porém, a fiscalização 

exigir, em ambos os casos e a qualquer momento, o aumento ou redução dos 

mesmos, de acordo com as necessidades detectadas. 

 

21.10 - A empresa contratada deverá manter permanentemente no canteiro en-

genheiro residente com plenos poderes de decisão na área técnica. 

 

21.11 - Executar diretamente, todos os serviços contratados ressalvados a hipó-

tese de subcontratações parciais, devidamente autorizadas pela contratante as 

quais apenas poderão ser celebradas com empresas aceitas, após apurar-lhes a 

Capacidade Jurídica e Técnica, a Idoneidade Financeira e a Regularidade Fiscal. 

 

21.12 - Executar as suas expensas, todas as sondagens, escavações e explorarias 

que se fizerem necessárias e indispensáveis à execução do projeto. 

 

21.13 - É obrigatório a contratada manter durante toda a execução do contrato 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na licitação. 

 

 

22 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

22.1 - Sem prejuízo do caráter público de todos os atos do procedimento licitató-

rio, não se admitirá, durante a análise de cada proposta, a interferência de pesso-

as estranhas à Comissão Permanente de Licitação a qualquer título que seja, res-

salvada a hipótese de requisição, pela própria Comissão, do concurso de peritos 

visado ao exame de informações ou documentos. 

22.2 - A Administração, a qualquer tempo, antes da data de apresentação das 

documentações e das propostas das ofertantes, poderá proceder alterações con-

cernentes à esta licitação, por sua iniciativa, fornecendo o correspondente adendo 

a todas as interessadas que tenha adquirido o Edital, sendo- lhes facultado em 

sendo o caso adiar a data do recebimento das documentações e propostas. 
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22.3 - As despesas de elaboração das propostas para este certame licitatório se-

rão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe sendo assegurado procla-

mar qualquer indenização da administração. 

 

22.4 - As omissões porventura existentes neste Edital serão sanadas pela Comis-

são Permanente de Licitações, observadas as disposições legais e regulamentares 

pertinentes. 

22.5 - A todos os competidores que adquirirem o presente Edital, será dado o 

conhecimento de quaisquer impugnações ou pertinentes pedidos de esclarecimen-

tos de dúvidas e suas respectivas respostas, que passarão incontinentes a integrar 

o presente ato convocatório. 

 

22.6 - À critério da Administração Pública esta licitação poderá: 

 

22.6.1 - Ser anulada, se houver ilegalidade, de ofício ou por provocação de tercei-

ros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

 

22.6.2 - Ser revogada, a juízo da Administração, se for considerada inoportuna ou 

inconveniente ao interesse público, decorrente de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente para justificar tal conduta. 

22.7 - Será observado, ainda, quanto ao procedimento desta licitação, o seguinte: 

22.7.1 - A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 

obrigação de indenização ressalvada o disposto no parágrafo único, art. 59, da Lei 

8.666/93; 

22.7.2 - A nulidade do procedimento licitatório induz à do empenho, ressalvado o 

disposto na condição anterior; 

22.7.3 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o con-

traditório e ampla defesa. 

22.8 - A cidade de Sidrolândia, no estado do Pará, será considerada domicílio des-

sa Licitação e foro competente para dirimir quaisquer dúvidas referentes à licita-

ção e procedimentos de resultantes. 

 

23 - ANEXOS 

Fazem parte deste edital, como se nele estiverem transcritos, os seguintes docu-

mentos: 

 

ANEXO I – Termo de Referência  

ANEXO II – Declaração de conhecimento do teor do Edital; 

ANEXO III – Declaração de fatos supervenientes; 

ANEXO IV – Declaração que não emprega menores de idade. 
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ANEXO V – Modelo de credenciamento 

ANEXO VI - Declaração de Inexistência de Parentesco; 

ANEXO VII – Declaração de elaboração independente de proposta 

ANEXO VIII- Declaração de cumprimento de todos os requisitos de habilitação 
ANEXO IX – Declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte 
ANEXO X – Modelo de proposta de preço 

ANEXO XI – Minuta de Ata de Registro de Preço. 

 

Sidrolândia/MS, em 27 de março de 2017. 

 

 

 

__________________________________________ 

     ÁQUIS JÚNIOR SOARES 

                                                    CPL 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 1032/2017 

CONCORRÊNCIA N° 001/2017 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Registro de preços para a seleção e contratação de empresa do ramo 

pertinente, especializada para prestar Serviços de Construção e Reforma de 

Pontes de madeira para atender a Secretaria Municipal de Obras, tudo em 

conformidade com os detalhamentos constantes no Edital e seus anexos, que são 

partes integrantes e indivisíveis deste instrumento, e de acordo com as especifica-

ções e as respectivas quantidades constantes no Anexo I deste Edital. 

  

JUSTIFICATIVA: Considerando a quantidade de pontes de madeiras existentes no 

município de Sidrolândia, mais precisamente em seus diversos assentamentos ru-

rais, e a necessidade de manter a pontes existentes em pleno funcionamento, com as 

reformas adequadas, haja vista a grande quantidade de alunos que necessitam des-

locarem-se para á área urbana para estudar, é do todo necessário que à Administra-

ção Pública mantenha as reformar e construções necessárias. 

 

PRAZO PARA CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E REAJUSTE DE 

VALORES. 

A contratação terá vigência por 12 meses, contados da data da assinatura do con-

trato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite previsto 

no art. 57, da Lei nº 8.666/93, na forma e nos termos deste edital. 

 

Não será concedido reajuste sobre os valores contratados em prazo inferior a 12 

meses de vigência contratual, ou seja, o contrato somente poderá ser reajustado a 

cada 12 meses, por meio da variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

Amplo - IPCA. 

 

FORMA DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS.  

Menor preço global para a prestação dos serviços. 

 

FORMA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO  

Empreitada por preço unitário. 

 

FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A fiscalização dos serviços contratados será de responsabilidade da Secretaria Mu-

nicipal de Obras. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA  

A proposta deverá ter validade mínima de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da 

data da abertura das propostas. 
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CONDIÇÕES E LOCAL DA PRESTAÇÃO  

A contratada deverá utilizar mão de obra especializada na execução dos serviços 

contratados, quanto necessários forem para sua efetiva execução, atendendo as 

necessidades da Administração. 

 

As despesas com transporte, alimentação e hospedagens dos técnicos da empresa, 

serão de responsabilidade exclusiva da contratada. 

 

PREÇOS REFERENCIAIS PARA CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE:  

Sob pena de desclassificação os valores deverão respeitar os seguintes preços 

máximo para cada item, a seguir elencados: 

 

ITEM PRODUTO UND QTD VLR UNIT 
VLR TO-

TAL 

1 
CONFECÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO SEMI-
REFLETIDA M² 40 89,24 3.569,60 

2 
CONFECÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLA-
CA DE SINALIZAÇÃO UN 40 64,99 2.599,60 

3 

CONSTRUÇÃO DE ASSOALHO DE PONTE DE MA-

DEIRA. MTS 1.000 85,13 85.130,00 

4 
CONSTRUÇÃO DE CAIXÃO DE ATERRO DE PONTE 
DE MADEIRA MTS 400 108,61 43.446,67 

5 
CONSTRUÇÃO DE GUIA DE RODAS (OS DOIS LA-
DOS) DE PONTE DE MADEIRA MTS 800 31,44 25.154,67 

6 
CONSTRUÇÃO DE RODEIRO (DOS DOIS LADOS) DE 
PONTE DE MADEIRA MTS 1.000 113,34 113.346,67 

7 
CONSTRUÇÃO DE VIGAMENTO SIMPLES (SUB VI-
GAS) MTS 500 269,58 134.793,33 

8 
CONTRUÇÃO DE GUARDA CORPO (OS DOIS LADOS) 
DE PONTE DE MADEIRA MTS 300 51,21 15.365,00 

9 DESMONTE DE ASSOALHO DE PONTE DE MADEIRA MTS 1.000 32,64 32.643,33 

10 
DESMONTE DE CAIXÃO DE ATERRO DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 300 16,32 4.898,00 

11 
DESMONTE DE GUARDA CORPO DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 800 22,44 17.954,67 

12 
DESMONTE DE GUIA DE RODAS DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 800 14,39 11.517,33 

13 DESMONTE DE RODEIRO DE PONTE DE MADEIRA MTS 1.000 27,51 27.513,33 

14 
DESMONTE DE VIGAMENTO SIMPLES DE PONTE 
DE MADEIRA MTS 300 64,78 19.436,00 

15 MONTAGEM DE ASSOALHO DE PONTE DE MADEIRA MTS 800 70,13 56.104,00 

16 

MONTAGEM DE GUARDA CORPO DE PONTE DE 

MADEIRA MTS 800 41,55 33.240,00 

17 
MONTAGEM DE GUIAS DE RODAS DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 300 8,77 2.633,00 

18 MONTAGEM DE RODEIRO DE PONTE DE MADEIRA MTS 800 52,34 41.877,33 

  TOTAL GERAL ==============================>     
 

671.222,53 

    
 

 

       -------------------------------------------------------   

ÁQUIS JÚNIOR SOARES 

CPL 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO TEOR DO EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 

(NOME DA EMPRESA)___________________________ portador(a) da Carteira de 

(identificação do representante do licitante) Identidade nº_____________SSP/____ e 

do CPF ____________________, como representante devidamente constituído da 

empresa ________________________CNPJ ________________, com sede 

__________________________, declara, sob as penas da lei, de que conhece e aceita 

o teor completo do Edital de Licitação – Concorrência  nº 001/2017, ressalvando-

se o direito recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e 

informações necessárias para o cumprimento integral das obrigações objeto da 

licitação.  

 

(Local e data) .............................................. 

 

(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 
 
 

(NOME DA EMPRESA) _______________, CNPJ _________________, com sede no 

endereço _________(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr (a) __________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________________ e 

do CPF_________________________, DECLARA, para fins do disposto neste Edital, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que até a presente 

data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório.  

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de comunicar a ocorrência de 

qualquer evento impeditivo posterior. 

 

(local e data).............................................. 

 

(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENORES DE IDADE 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 

(NOME DA EMPRESA) _______________, CNPJ  __________________, com sede no 

endereço _________(endereço completo) __________, declara, sob as penas da lei, por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr. (a) __________________________, infra-

assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________________ e 

do CPF__________________, para fins do disposto no artigo 7º, XXXIII da CF/88, que 

não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e que não emprega menor de quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.  

 

(local e data).............................................. 

 

 (representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ. 
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ANEXO V – MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 
 
 
 

MODELO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

 Em atendimento ao disposto na LICITAÇÃO em epígrafe credenciamos o 

Sr................................................, portador da Carteira de Identidade n.º .............. 

expedida por ...................... em ....../....../......, para que represente nossa empresa 

nesta licitação, com poderes plenos para prestar esclarecimentos, dar lances de 

preço, assinar atas, interpor recursos ou renunciar ao direito de interpô-los e 

praticar tudo mais que seja necessário à participação de nossa empresa na 

licitação. 

 

 

 

   Local e data 

 

 

 

    ___________________________________________ 

                           nome e assinatura do responsável pela empresa 
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ANEXO VI – DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 

__________________________________________________________________________ 

(nome empresarial do licitante), inscrita no CNPJ _______________________, com sede 

na ________________________________, por intermédio de seu representante legal, o(a) 

Sr(a) ________________________________________, infra-assinado, portador(a) da 

Carteira de Identidade nº _______________________________ e do 

CPF_______________________, para fins do presente processo licitatório, e em atenção 

a vedação prevista no artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 4 de junho de 2010, 

declara, sob as penas da lei, que não haverá prestação de serviço, na execução do 

contrato, de cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor ou agente público 

que exerce cargo em comissão ou função de confiança na Câmara Municipal. 

 

(local e data)............................................. 

 

(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 
 

(nome da empresa)_____________________________, CNPJ______________, sediada na 

_______________ (endereço completo)____________________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr. (a)______________________________, portador(a) da 

carteira de identidade nº___________________expedida pela SSP/____ e 

CPF______________________, DECLARA, sob as penas da lei, em especial o Art. 299, 

do código Penal Brasileiro, que : 

a. A proposta apresentada para participar desta Licitação foi elaborada de maneira 

independente pelo Licitante, e que o conteúdo dessa proposta não foi, no todo ou 

em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido com ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

b. a intenção de apresentar a proposta para participar desta licitação não foi 

informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente licitação quanto a 

participar ou não da referida licitação; 

d. que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial 

ou de fato da presente licitação antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e. que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante da 

presente licitação antes da abertura oficial das propostas; 

f. que está plenamente ciente do leitor do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

(Local e Data)......................................  

 
(representante legal da empresa) 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO VIII- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 

A empresa ________________________________, por intermédio de seu representante 

legal o(a)  Sr.(a)_________________________________, portador(a) da carteira de 

identidade nº_________________expedida pela SSP/______ e de CPF 

_________________. DECLARA que atende a todas as condições de habilitação no 

Processo Administrativo nº 1032/2017- Concorrência nº 001/2017. 

Por ser verdade, o signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual 

falsidade. 

 

(Local e Data)......................................  

 

 

(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1032/17 

EDITAL CONCORRÊNCIA Nº 001/2017. 

 

A Empresa__________________________, inscrita no CNPJ_____________, por 

intermédio de seu representante legal (a) Sr.(a)_____________________________, 

portador(a) da carteira de identidade nº_______________expedida pela SSP/____e de 

CPF__________________ DECLARA, para fins do disposto no Edital Tomada de Preços 

nº 001/2017, sob as sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta 

empresa, na presente data, é considerada:  

(   ) MICROEMPRESA, conforme inciso l, Art. 3º,  da Lei Complementar nº 

123/2006 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso ll, art.3º da Lei 

Complementar nº 123/2006 

(Local e Data)......................................  

 

(representante legal da empresa) 
CARIMBO CNPJ 

 
 
 

Obs: A Declaração acima deverá ser assinada com um ”X”, ratificando-se a 
condição jurídica da empresa licitante, e apresentada fora dos envelopes de 
proposta de preços e habilitação. 
Deverá ser entregue ao Presidente da Comissão de Licitação.   
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ANEXO X – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2017 

 
XXXXXXXXXXXXXXXX, ..... de .................................. de 2017. 

 
 
 
Processo Administrativo n.º 1032/2017. 
 
 
A empresa .........................................................................................................., 

estabelecida na ....................................., telefone ...................., e-mail................., 

inscrita no CNPJ sob nº ............................................................... propõe fornecer o 

objeto licitado, em estrito cumprimento ao previsto no edital da licitação em epígra-

fe, pelos preços, como segue: 

 

ITEM PRODUTO UND QTD VLR UNIT 
VLR TO-
TAL 

1 
CONFECÇÃO DE PLACA DE SINALIZAÇÃO SEMI-
REFLETIDA M² 40    

2 
CONFECÇÃO DE SUPORTE E TRAVESSA PARA PLA-
CA DE SINALIZAÇÃO UN 40    

3 
CONSTRUÇÃO DE ASSOALHO DE PONTE DE MA-
DEIRA. MTS 1.000    

4 
CONSTRUÇÃO DE CAIXÃO DE ATERRO DE PONTE 
DE MADEIRA MTS 400    

5 
CONSTRUÇÃO DE GUIA DE RODAS (OS DOIS LA-
DOS) DE PONTE DE MADEIRA MTS 800    

6 

CONSTRUÇÃO DE RODEIRO (DOS DOIS LADOS) DE 

PONTE DE MADEIRA MTS 1.000    

7 
CONSTRUÇÃO DE VIGAMENTO SIMPLES (SUB VI-
GAS) MTS 500    

8 
CONTRUÇÃO DE GUARDA CORPO (OS DOIS LADOS) 
DE PONTE DE MADEIRA MTS 300    

9 DESMONTE DE ASSOALHO DE PONTE DE MADEIRA MTS 1.000    

10 
DESMONTE DE CAIXÃO DE ATERRO DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 300    

11 
DESMONTE DE GUARDA CORPO DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 800    

12 
DESMONTE DE GUIA DE RODAS DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 800    

13 DESMONTE DE RODEIRO DE PONTE DE MADEIRA MTS 1.000    

14 

DESMONTE DE VIGAMENTO SIMPLES DE PONTE 

DE MADEIRA MTS 300    

15 MONTAGEM DE ASSOALHO DE PONTE DE MADEIRA MTS 800    

16 
MONTAGEM DE GUARDA CORPO DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 800    

17 
MONTAGEM DE GUIAS DE RODAS DE PONTE DE 
MADEIRA MTS 300    

18 MONTAGEM DE RODEIRO DE PONTE DE MADEIRA MTS 800    

  TOTAL GERAL ==============================>        
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1. Validade da Proposta: ....................................................(não inferior 
a 60 (sessenta) dias corridos). 

 
2. Nela, estão observadas todas as condições estabelecidas no edital 

Concorrência nº 001/2017 e seus anexos. 
 

3. No preço acima estão incluídos todos os custos, despesas diretas e 
indiretas de manutenção, assim como os salários, encargos sociais e 
trabalhistas dos funcionários da Contratada. O valor resultante da 
completa remuneração pela adequada e perfeita prestação dos 
serviços aplicação desse preço às quantidades de serviços constituirá, 
a qualquer título, a única remuneração do objeto desta licitação. 

 

4. O prazo de execução dos serviços é 12 (doze) meses, contados da data 
de estabelecida na Ordem de Início dos Serviço - O.S, que será 
expedida pela Prefeitura Municipal; 

 
5. O prazo de execução dos serviços poderá ser prorrogado, na forma da 

lei, mediante a firmatura de termos de aditamento, até o limite de 60 
(sessenta) meses.   

 
6. Declara, outrossim, que, por ser de seu conhecimento, se submete a 

todas as cláusulas e condições do Edital relativas a este Certame, 
bem como, às disposições da Lei Federal nº 10.520/02, Lei Federal nº 
8.666/03, e demais normas complementares. 

 
_________________, .......... de .................................... de 2017. 
 
 
Carimbo da Empresa 
 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

Nome:  

RG.:  

  

CPF.:  

CARGO:  

FUNÇÃO:  

TELEFONES:  

 
 
Banco:_________________ 
Agência:________________ 
Conta:__________________ 
Cidade:_________________ 
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ANEXO XI - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ...../2017 

 

Aos _____ dias do mês de_____ de _____, na sede do Município de SIDRO-

LÂNDIA-MS, situada a Rua São Paulo, nº 964, Centro, SIDROLÂNDIA-MS -

M/S, representada neste ato pelo Prefeito, Marcelo de Araújo Ascoli, brasilei-

ro, casado, portador do RG n.º 000406049 SSP/MS e CPF n.º 519.593.991-

87, residente e domiciliado na Rua Alagoas, 181, Centro, SIDROLÂNDIA-MS 

- MS, doravante denominada Contratante, e do outro lado a empresa 

______________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º________, com estabelecimento 

na______________________, na cidade ________________, doravante denominada Con-

tratado, representada neste ato por ___________________, brasileiro, portador(a) do 

RG n.º ________________, emitida pela SSP/___, e do CPF n.º ._______________, nos 

termos nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar n° 123 de 

14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal n° 115/2014, ambos de ; e, subsidia-

riamente, pela Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores todos representados con-

forme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem 

registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n° 

1032/2017 e HOMOLOGADA nos autos, referente a Concorrência Nº 001/2017 – 

REGISTRO DE PREÇOS, consoante as seguintes cláusulas e condições: 

 

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

 

A presente Ata de Registro de Preços tem por objeto o registro dos preços para a 

contratação de empresa do ramo pertinente, especializada para prestar Serviços 

de Construção e Reforma de Pontes de madeira para atender a Secretaria 

Municipal de Obras especificados a seguir: 

 

Item 001 (descrição detalhada do serviço) 

1º lugar XXX Empresa 

Preço 

unitário 

R$ XX,XX 

2º lugar XXX Empresa 

Preço 

unitário 

R$ YY,YY 

3º lugar XXX Empresa 

Preço 

unitário 

R$ WW,WW 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

O objeto deste Contrato deverá estar de acordo com as condições e carac-

terísticas contidas no processo licitatório, Concorrência nº 001/2017, com a pro-

posta da Contratada, Lei Federal nº 8.666/93, com as cláusulas desta ata, e de-

mais leis pertinentes. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

APÓS ASSINAR A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, O LICITANTE DEVE-

RÁ MANTER SUA CONDIÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DURANTE O PE-

RÍODO DE VIGÊNCIA DA MESMA, APRESENTANDO PARA A COMISSÃO DE LI-

CITAÇÃO AS CERTIDÕES QUE VENCEREM NO DECURSO DOS 12 MESES, BEM 

COMO OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO SERVIÇO PRESTADO. 

 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

Os preços registrados neste processo terão validade pelo prazo improrro-

gável de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura da ata de registro de 

preços. 

 

CLÁUSULA III - DO PREÇO 

 

Os Preços para o fornecimento dos serviços são os constantes da cláusula 

primeira, entendidos como justos e suficientes para a total execução do objeto. 

 

 

CLÁUSULA IV - DO GERENCIAMENTO DA ATA 

 

O gerenciamento da presente ata caberá à Comissão de Licitação, nos 

termos do Decreto Municipal nº 101/2013. 

 

CLÁUSULA V - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

I - A partir da assinatura desta ata de registro de preços, a licitante se obriga a 

cumprir, na sua íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeita, inclu-

sive, às penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 

 

II - A existência da ata de registro de preços não obriga a Administração a firmar 

as contratações que dele poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de ou-

tras licitações para aquisição dos mesmos produtos, sendo assegurado ao benefi-

ciário do registro preferência em igualdade de condições. 
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III - O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante a retirada da no-

ta de empenho ou instrumento equivalente decorrente da ata de registro de pre-

ços. 

 

IV- O fornecedor fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vi-

gência da ata de registro de preços, desde que não ultrapassem a estimativa de 

consumo anual estabelecida na proposta financeira, acrescido de 25% (vinte e 

cinco por cento) a critério da Administração. 

 

VI - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado tornar-se 

superior ao praticado no mercado a Administração tomará as seguintes providên-

cias: 

 

VII - convocará o fornecedor visando a negociação para redução dos preços e sua 

adequação aos praticado pelo mercado; 

 

VIII - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumi-

do; e IX - convocará os demais fornecedores visando igual oportunidade de negoci-

ação. 

 

X - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o for-

necedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

XI - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalida-

de, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

 

XII - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

 
XIII - O preço registrado poderá ser cancelado nos seguintes casos: 

 

XIV - Pela Administração, quando: 

 

a) o fornecedor não cumprir as exigências do instrumento convocatório que deu 

origem ao registro de preços; 

 

b) o fornecedor não retirar o instrumento equivalente (nota de empenho) no pra-

zo estabelecido, desde que não aceita sua justificativa pela Administração; 

 

c) o fornecedor der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente do re-

gistro de preços; 

 

d) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decor-
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rente do registro de preços; 

 

e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado; 

 

f) por razões de interesse público, devidamente fundamentadas. 

 

g) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 

78 da Lei nº 8.666/93. 

 

XV - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar 

impossibilitado de cumprir as exigências do instrumento convocatório que da Ata 

de Registro de Preços. 

 

XVI - A comunicação do cancelamento do preço registrado nos casos previstos no 

inciso XIV será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se 

comprovante nos autos que deram origem ao registro de preços. 

 

XVII - A solicitação do fornecedor para cancelamento do preço registrado deverá 

ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a 

aplicação das penalidades previstas no instrumento convocatório, caso não acei-

tas as razões do pedido. 

 

XVIII - A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando houver 

se esgotado a capacidade de fornecimento da primeira, mas deverá fazê-lo pelo 

preço da 1ª. 

 

XIX - A detentora ficará obrigada a atender todas as ordens de fornecimento  

emitidas durante a vigência da ata de registro de preços, mesmo se a entrega dela 

decorrente for prevista para data posterior ao vencimento da ata. 

 

CLÁUSULA VI - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

Os recursos orçamentários, para fazer frente as despesas da presente li-

citação no caso de aquisição, serão alocados quando da emissão das notas de 

empenho. 

 

CLÁUSULA VII - DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

 

I - Os preços não sofrerão reajustes, conforme determina o parágrafo 1º do art. 2º 

da Lei Federal nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001. 

 

II - Tendo em vista a previsão do art. 65, II, d, da Lei nº 8.666/93, fica ressalvada 

a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reequilíbrio eco-

nômico- financeiro em face da superveniência de normas federais aplicáveis à es-
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pécie, devendo para tanto ser encaminhado pedido de reequilíbrio financeiro-

financeiro devidamente fundamentado e justificado, demonstrando de maneira 

clara e inequívoca o pedido, protocolado no setor de Protocolo Geral da Prefeitura. 

 

III - Na ocorrência do parágrafo anterior, fica assegurado aos demais classifica-

dos a oportunidade de manifestação quanto a hipótese de reequilíbrio, na qual, 

diante dos novos preços propostos, poderá o 1º colocado perder sua posição. 

 

IV - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota 

fiscal relativa a cada parcela, na Secretaria de Município das Finanças, devida-

mente visada pelo titular da Secretaria de Município da Saúde. 

 

V -  No caso de inadimplemento do Contratante, será obedecido o que dispõe o 

art. 40,     inc. XIV, alínea "c" da Lei Federal nº 8.666/93, sendo utilizado o índice 

do IPCA-IBGE, pro rata die. 

 

CLÁUSULA VIII - DA ENTREGA 

 

  A entrega dos serviços será de acordo com a solicitação da Secretaria de 

Obras. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO 

 

As despesas decorrentes de frete, seguro e demais encargos, competem 

exclusivamente ao fornecedor. 

 

CLÁUSULA IX - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DA ATA 

 

A empresa garante que o objeto será entregue no prazo e qualidade conti-

dos no processo licitatório, nas quantidades solicitadas na respectiva nota de em-

penho, e no presente Instrumento. 

 

CLÁUSULA X - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

Estando o mesmo de acordo com o previsto no edital de licitação, na pro-

posta, nas cláusulas desta Ata e, ainda, observada a legislação em vigor, será re-

cebido pelo Contratante mediante atestado do responsável. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO: 

 

O recebimento das mercadorias será feito através de termo circunstanci-

ado, especificando as condições quanto a qualidade e as perfeitas condições do 

objeto. 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIDROLÂNDIA 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 

39 

 

CLÁUSULA XI - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES PARÁGRAFO PRIMEIRO - 

DOS DIREITOS. 

 
Constitui direito do Município receber o objeto desta ata quando for solici-

tado, nas condições avençadas, e da Fornecedora perceber o valor ajustado na 

forma e no prazo convencionados. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - DAS OBRIGAÇÕES 

 

I - Constituem obrigações do Município: 

 

a)  Efetuar o pagamento ajustado; e 

 

b) Dar à Fornecedora as condições necessárias a regular execução das obriga-

ções assumidas. 

 

II - Constituem obrigações da Fornecedora: 

 

a) manter toda a execução da ata, em compatibilidade com as obrigações assu-

midas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

b) assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais decorrentes da exe-

cução da presente ata; 

 

c) entregar o objeto desta ata, conforme convencionado, sem qualquer encargo ou 

despesa para o Município de Santa Maria. 

 

CLÁUSULA XII - DA INEXECUÇÃO DA ATA 

 

A Empresa reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos no Art.77 da Lei Federal nº 8666/93. 

 

CLÁUSULA XIII - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

 

I - Havendo descumprimento de qualquer uma das condições estabelecidas no 

edital e nesta Ata de Registro de Preços, poderão ser aplicadas as penalidades 

previstas nos art. 86, 87 e 88 da Lei Federal nº 8.666/93: 

II - Advertência formal, por intermédio do setor competente, quando ocorrer o 

descumprimento de cláusulas contratuais que não justifiquem a aplicação  de  

penalidade mais grave (A advertência e a anotação restritiva no Cadastro de For-

necedores poderão ser aplicadas quando ocorrer descumprimento das obrigações 

editalícias ou das obrigações assumidas na Ata de Registro de Preços, quanto, es-

pecialmente, àquelas relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, 

prazo ou recusa de fornecimento ou  entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de 
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força maior, devidamente justificados e comprovados, desde que sua gravidade 

não recomende a aplicação da suspensão temporária ou declaração de inidonei-

dade). 

 

III - Multa equivalente a 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor do contrato 

por dia de atraso na entrega do objeto: 

 

a) O atraso na entrega do material sujeitará o Fornecedor ao pagamento de mul-

ta no percentual acima relativamente ao valor da pendência, por dia de atraso, 

até o limite de 10% do valor devido, sem prejuízo das demais sanções previstas 

nesta Ata de Registro de Preços ou no Edital da Concorrência que precedeu a ela-

boração deste instrumento de compromisso; 

 

b) A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não te-

rá caráter compensatório, e a sua cobrança não isentará o Fornecedor da obriga-

ção de indenizar eventuais perdas e danos; 

 

c) A multa aplicada ao Fornecedor e os prejuízos causados à Prefeitura Municipal 

de Santa Maria serão deduzidos de qualquer crédito a que tenha direito o Forne-

cedor, cobrados diretamente ou judicialmente. 

 

IV - Multa de ate 5% (cinco por cento) no caso de inobservância de qualquer obri-

gação assumida no presente instrumento. 

 

V - Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração, por período 

a ser  definido na oportunidade, de acordo com a natureza e a gravidade da falta, 

respeitado o  limite legal de 24 (vinte e quatro) meses, sem prejuízo da aplicação 

de multa, podendo ser aplicada quando: 

 

a) apresentação de documentos falsos ou falsificados; 

 

b) recusa injustificada em retirar o pedido de compra ou documento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Prefeitura Municipal de Santa Maria; 

 

c) reincidência de descumprimento das obrigações assumidas na Ata de Registro 

de Preços acarretando prejuízos para a Prefeitura de Santa Maria, especialmente 

aquelas relativas às características dos bens, qualidade, quantidade, prazo ou re-

cusa de fornecimento ou  entrega, ressalvados os casos fortuitos ou de força mai-

or, devidamente justificados e comprovados; 

 

d) reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou multa; 

 

e) irregularidades que acarretem prejuízo à Prefeitura de Santa Maria, ensejando 

frustração do Registro de Preços ou impedindo a realização de ato administrativo 
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por parte do Município de Santa Maria; 

 

f) ações com intuito a execução desta Ata de Registro de Preços; 

 

g) prática de atos ilícitos, demonstrando não possuir idoneidade para licitar e 

contratar com a Prefeitura Municipal de Santa Maria; 

 

h) condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos. 

 

VI - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pú-

blica, em função da natureza ou gravidade da falta cometida, sem prejuízo de 

multas incidentes (A declaração de inidoneidade poderá ser proposta Secretário 

de Município das Finanças quando constatada a má-fé, ação maliciosa e premedi-

tada em  prejuízo do  Município de Santa Maria, evidência de atuação com inte-

resses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízo à Prefeitura Mu-

nicipal de Santa Maria ou aplicações sucessivas de outras penalidades). 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

 

Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

 

A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 

 

CLÁUSULA XIV - DA EFICÁCIA 

 

A presente ata somente terá eficácia depois de publicada a respectiva 

súmula no Diário Oficial do Estado. 

 

CLÁUSULA XV - DO FORO 

 

Fica eleito o foro de Sidrolândia-MS para dirimir dúvidas ou questões 

oriundas da presente ata. 

 

CLÁUSULA XVI - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

 

Firmam a presente ata em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na pre-

sença de duas testemunhas. 
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Sidrolândia, ______de __________de 2017. 

 

 

 

 

           Marcelo de Araújo Ascoli 

Prefeito Municipal  

 

 

Nome da Empresa 

 

 

Testemunhas 

 

............................... 

 

............................... 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


